Ofício: Nº GAB/SJ-159/2014

Assunto: encaminha projeto

Araxá, 13 de outubro de 2014.

 
 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 

 
Encaminhamos-lhe, em anexo, Projeto de Lei que desafeta bem imóvel do Município de Araxá localizado no Bairro Boa Vista.

 

 
A desafetação é necessária para possibilitar o atendimento de demanda habitacional do Município, dando destinação concreta de fins habitacionais à uma área hoje subutilizada, cumprindo com o papel social da municipalidade atendendo o anseio da população, regularizando situação de ocupação daquela área.

 

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

 
Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N° 251/2014
Dispõe sobre desafetação de imóvel do Patrimônio Público Municipal de Araxá, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 

Art. 1º. Fica desafetado do patrimônio público municipal de Araxá, passando a compor o patrimônio disponível da municipalidade, o imóvel matriculado no Registro de Imóveis de Araxá sob o n.º 25.380, constituído pelo lote 10 da quadra 55 do loteamento denominado “Boa Vista”, medindo 11,00m de frente com a Rua 33, 20,00m do lado direito com o lote 09, 25,00m do lado esquerdo com Leopoldina Clodomira Guimarães e 25,00m de fundos em divisa com Leopoldina Clodomira Guimarães.

 

Parágrafo Único. A área desafetada no caput deste artigo será utilizada para implantação de projeto habitacional.


 

Art. 2º. Esta lei entrará na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

